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INDICAÇÃO

Excelentíssimo Senhor

GENILSON COSTA
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

A Vereadora que esta subscreve, com amparo no art. 110, IX do Regimento
Interno, solicita que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Boa Vista,
Arthur Henrique e que seja atendida a seguinte INDICAÇÃO:

SOLICITO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA, POR
MEIO DA SECRETARIA COMPETENTE, REALIZE A RETIRADA DE LIXO
ACUMULADO EM VIA PÚBLICA E INTENSIFIQUE A LIMPEZA URBANA
NA TRAVESSA DOS MACUXIS, Nº 1921, NO BAIRRO ALVORADA,
MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR.
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JUSTIFICATIVA

A Travessa dos Macuxis, nº 1921, no bairro Alvorada, encontra-se com acúmulo de

lixo em via pública, situação que compromete a higiene urbana, gera mau cheiro, favorece

a proliferação de insetos e roedores e coloca em risco a saúde dos moradores e transeuntes.

Além disso, o descarte irregular de resíduos causa degradação ambiental e prejuízos à

qualidade de vida da comunidade local.

A retirada imediata do lixo acumulado, bem como a intensificação dos serviços de

limpeza urbana, são medidas necessárias para garantir um ambiente limpo, seguro e

saudável, atendendo às normas de saúde pública e ao dever do Poder Público de zelar pela

organização e conservação dos espaços públicos. Diante do exposto, solicita-se que a

Prefeitura Municipal de Boa Vista, por meio da secretaria competente, adote as

providências necessárias para a execução dos serviços indicados, atendendo a uma

demanda legítima da população local.

Plenário “Estácio Pereira de Melo”, Boa Vista – RR, 15 de janeiro de 2026.

JEU NUNES
Vereadora de Boa Vista - RR
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